
 



 
*1 (Redação retificada por Errata publicada no Diário Oficial de 3 de outubro de 2003, pag.7, coluna 2.)  

*2 (Redação alterada pelo art. 1º Decreto nº 27.238, de 18 de outubro de 2004.)  

*3 (Redação alterada pelo art. 1º e pelo anexo do Decreto nº 31.611, de 1º de abril de 2008.)  

Obs.: 1 - A diária integral indeniza despesas com alimentação e pousada, enquanto a parcial 
refere-se apenas a despesas com alimentação. 

2 - O valor das diárias concedidas para fins de participação em cursos, congressos, seminários, 
eventos similares e treinamento em geral será reduzido de 50% (cinqüenta por cento), a partir 
da 16ª (décima sexta) diária consecutiva.  

3 - Os valores contidos neste Anexo serão acrescidos dos seguintes percentuais: I - 12% (doze 
por cento), nas viagens para Brasília - DF e Manaus; II - 6% (seis por cento), nas viagens para 
São Paulo, Rio de Janeiro, Belo Horizonte, Porto Alegre, Belém, Fortaleza e Salvador. 


